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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N” PP-00312018 - SESA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA, EQUIPAMENTOS _ DIVERSOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E OUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO
I), DESTE EDITAL. _
UNIDADE ADMINISTRATIVA REOUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, situada a Rua
Expedito Leite da Silva, 33, Centro, POTIRETAMA, Ceara.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE EMPRESAS QUE
PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N” PP-00312018 - SESA, em 2? de Abril de 2018, às 09:00
horas (horário local)

PREAMBULO
Este procedimento licitatório reger-se-à pelas disposições da Lei Federal n" 10.520, de 1?i0?l2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nf' 3.555, de 08i08i2000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20i12i2000 e n°
3.?84, de 08/04/2001, Decreto n" 5.450, de 31i05I2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.668, de 21i08i1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11!09i1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto
n” 6.204i07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2008, Lei Complementar ni' 14? de 07 de Agosto de
2014, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera O titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRE'I'AMA toma público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro,
Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria n° 002i2018, de 02 de Janeiro de 2018, e assessorado
pelos servidores: Marcos Antonio Bezerra Dantas (Equipe de Apoio) e Ana Cristina Araújo de Melo Oliveira (Equipe de
Apoio), nomeados através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação,
recebera e abrirá no horário, data e local acima indicados. as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, referentes a licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas
as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participardo certame.

1. DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DIvEI=tsOs_ E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS Ao ATENDIMENTO DAS
UNIDADES DASIOAS DE SAUDE - ues, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.
1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE .

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO ll - Minuta do Contrato
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ANEXO lll - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII -‹ Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de POTIRETAMA

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços" e os “Documentos de Habilitação”;
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, veriiicação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.8. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer frnna individual ou sociedade regularmente estabelecida
no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.

2.2 -- DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não podera participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de Suspensão Temporária
para licitar ou contratar imposta por orgãolentidade deste Municipio ou declaradas inidóneas por força da Lei de
Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não sera admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e com falência
decretada;
2.2.3 - Não podera participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública
Estadual -- CADINE, nos temos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Reguiamentador ri” 23.661,
de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer
órgãolentidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8666193 e
suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida confonne modelo do anexo III deste edital, corrdicionando
toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço eletronico infomrado no respectivo
anexo, onde devera ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
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3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto detenninem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste
procedimento licitatório.
3.1.3. Tretando-se de representante iegal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por
00088;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio, no caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2. Tretando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tretando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular (COM
NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com fimia reconhecida do qual constem poderes especificos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se
representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes a licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, consequentemente, cada
credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido fonnal nesse sentido,
o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, atraves de cópia autenticada de seu
contrato social ou procuração com poderes especificos para referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for o caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipm de POTIRETAMA do(s) sócio(s)
elou proprietário da empresa, Anexo IX do edital.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do
original.

Parágrafo segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
rt". 123, de 14i12¡2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam
gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessário, a época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio fomtuiãrio de
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credenciamento conlomrre modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar n". 123, de 14!12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 0? de agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar a declaração de que trata o item supra, fazendo constar
em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio,
conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14f12f2006, alterada pela Lei Complementar ni' 147, de 0? de agosto
de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal confonne o item acima, somente sera permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item
3.6.1. deste capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou posiüvas, estas com efeito de
negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 14?ƒ14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 6.666, de 21f06l1993, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147114);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n°. 123 de 1411 2i2066 os documentos:
l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http:iireceita.fazenda,gov,,br/simplesnacional;
b) declaração, finnada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do .§ 4°
do artigo U3 da Lei Complementar n". 123 de 141132006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
141122006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 141122006;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Copia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos
do § 4° do Artigo 63 da Lei Complementar n°. 123 de 14i12/2666;

3.7. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã às penalidades
previstas na legislação.

4. DA APnEsEnTAçÃo DA PnoPosTA DE Pneços E DA oocuuErvrAçÃo DE HABILITAÇÃO
4.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no locai, dia e hora
determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope n." 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n." 2: Documentos de Habilitação. ff
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4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes extemas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
SECRETARIA DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL N.” PP-0032018-SESA
LOTE
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N":

1-. . ..._ . ...__ _.

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇ A O
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
SECRETARIA DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N.° PP-00312016 - SESA
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: g  _
CNPJ N°: .

_I _.I _.. I' .___ _ . _...

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, na lingua portuguesa, salvo quanto
as expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, MARCA DO PRODUTO, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real,
expressos em algarismo e por extenso, de fomia clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem
altematlvas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, forem
omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que
apresente valores unitários simbólicos, ou irrisorios, de valor zero, excessivos ou manifestarnente inexeqüiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horario e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 355512000, o interessado, ou seu
representante legal, deverá comprovar possuir poderes para forrnulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao
recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 4° da Lei n.” 10.520, de
1776712062.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.
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6. oos cnrrenros DE .IuLoAnIENro
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para entrega no local
determinado pela Administração.
6.2. Apos a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificarã o licitante autor da
proposta de menor preço POR LOTE, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço, conforme disposto no inciso Vl do artigo n.° 11
do Decreto n.° 355512000.
6.3. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o minimo de 03 (três), para que seus
proponentes participern dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas,
conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas
escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a
ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em
ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente,
inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão
da etapa de lances verbais e na manutenção do iiltimo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do
itemƒlote e o respectivo vaior estimado para a contratação.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, exclusivamente pelo criterio de menor preço, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação, para confinnação das suas condições habilitatorias, seja com base na
documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Prefeitura Municipal de POTIRETAMA que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o
licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado c lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos de
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, ate a apuração do licitante que
atenda a todas as exigências do Editai, inclusive quanto a documentação de habilitação, o qual será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 46 (quarenta e oito) horas
apos o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA
CONSOLIDADA.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.6 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
estabelecidas neste Edital.
6.16. Será' admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada lote.
6.17. Da reunião lavrar-se~á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta,
que não venham causar prejuízo para a Administração e nem tiram os direitos dos demais licitantes.

Parágrafo Único: a empresa que não obedecer ã cláusula 6.13 do edital sofrerá as penalidades constantes do art. 67,
inciso Ill da Lei 6666193 e suas alterações.
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - “Documentos de Habilitação”, que demonstrem
atendimento ás exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de infomiar acerca de ocorrências
posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 16 (dezoito) anos em trabalho
notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art 7° da Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
7.4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente ã autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que Iegalmente e com regularidade permita a sua
emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste atraves de consulta junto ao
respectivo site.
7.6. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatorio, demonstrar
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de
Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de POTIRETAMA.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fomecedores do
Município de POTIRETAMA, que substituirá os documentos referentes ás habilitações juridica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos Ill e IV do Art. 29 da Lei n° 6.666i93, desde que, quando da verificação pelo
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO .runloicn
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar c registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cõpia(s) dc(s) CPF e RG dc(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresáiias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) dc(s) CPF e RG dc(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -- exceto cooperativas - no Cartorio de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos tennos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
4.7 da lei 5764171;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento intemo com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constitu idos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
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a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fomecedores do
Municipio de POTIRETAMA, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 7.6.

I) O Certificado exigido acima e obrigatorio somente para 0 licitante que queira substituir documento conforme o
estabelecido no item ?.6.

B) ouALrr=rcàçÃo Econõnrco-Frnàncernx
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2016 ou 201 Y), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Juma Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço devera ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de três meses
da data de apresentação da proposta, na fonna do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no
caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da
Declaração de Informação Sociceconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o baianço deverá ser acompanhado da publicação em jomal oficial, em jomal de
grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tennos de abertura e
encerramento do Livro Diario - estes temros devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legai da empresa;
b.4) No caso de empresa recem-construída (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos tenrros de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA., emiüda pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.i5) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.?) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se foro caso, da sede da pessoa juridica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.?" acima.

cr nEouLAeroAoE r=rscAL
0.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
c.2) PROVA D__E INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) INSCRIÇÃO da Fazenda Municipal da sede da licitante;
0.4 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial
do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem §gua__l__dade___t1e CN_I?,I

I) cãnrroito corrrunrn NEGATIVA DE orëerros REr_Ar|vos À Tnreuros FEDERAIS E À oivron Arrvn DA
UNI 0.
rn CERTIDÃO QUANTO À Divina Arrvn oo Esrr-too, ou EQurvAr.ErvrE, REFERENTE Ao roms, EXPEDIDA
PELA sEcnETARrA DA FAZENDA no ESTADO;
III] CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR COMPETENTE
DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.
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c.5 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regulanldade fiscal. _
c.8) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFBIPGFN n° 1.751 de
02l10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.?) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.8) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARA DE FUNCIONAMENTO);
c.9) Os documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele
que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.10) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português finnada por tradutorjuramentado.
c.11) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dlas anteriores à data de abertura do certame.

or cuALrr=rcAçÃo rácrrrcn
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado, com timbre,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação
(AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DIVERSOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - ver especificidade de cada lote),
acompanhado do respectivo contrato com forma reconhecida do CONTRATADO e CONTRATANTE.
d.2) Apresentar Certidão de Reguiaridade de Tributos Municipais, do municipio do emissário (sede) que atestou o
contrato firmado (pelo item d.1.).

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes intemas) e algum documento de água, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Certidão Negativa atestando que o proprietário eƒou os sócios das empresas proponentes, possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão
ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será
admifido em hipótese alguma, documento com autenticação na forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-à às
penalidades previstas na legislação.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o
ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, dirigido á Comissão Permanente de Licitação, com sede ã Rua Expedito Leite
da Silva, 33, Centro, POTIRETAMA, Ceará.
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8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que não
forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital, sendo que
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a faze-lo fora das especificações estabelecidas,
a Secretaria requisitante, poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela
convocação dos demais Licitantes na ordem de classiflcação.
9.3. Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e demais procedimentos
relativos ao certame.

10- DA HoMor.oGAçÃo E DA ADJUDICAÇÃO
10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja classificado
em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, e da competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de
recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que
também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior, competente do
órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto
ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se resenra ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DO CONTRATO

11.1- O Município de POTIRETAMA, com a interveniência da Secretaria de Saúde, assinará contrato com o vencedor
desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob
pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela pane, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação
atraves do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualiflcação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de POTIRETAMA e será descredenciado no
cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato terá um prazo de vigãncia até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser aditado nos casos previstos no
art. 5? da Lei Federal ni. 8.868/93 e suas alterações posteriores.
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13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação
orçamentária ni.: 0901 10 301 0020 1.028 - Aquisição de Equipamentos Destinados As Unidades Básicas de Saúde -
UBS; elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, com recursos diretamente
anecadados ou transferidos da PMP, consignados no Orçamento de 2018.

14- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo oconer revisão dos mesmos na hipótese de ooonencia de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
económico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP -
Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

15. - DO CONTRATO, DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1. DO CONTRATO

15.1.1- O Municipio de POTIRETAMA, com a interveniêncía do ÓRGÃO REQUISITANTE, assinará contrato com o
vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse
órgão, sob pena de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
15.1 .2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação
atraves do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.
15.1.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualiflcação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
15.1.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de POTIRETAMA e será descredenciado no
cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.
15.1.5-A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

15.2. DA FISCALIZAÇÃO

15.2.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos temos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens elou serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e detemrinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2.2 - A iiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666i93 e suas alterações.
15.2.3 -› O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
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15.3 - DAS ALTERAÇÕES

15.3.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 6.666i93 e suas alterações posteriores.

16- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no maximo 30 (trinta) dias, nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo orgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação podera designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito sera a conferencia dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitarã o recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
16.5- O pagamento sera efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente
erou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do
material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1?.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 6.666ƒ93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1?.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
17.4- Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas Fiscais! Faturas devidamente atestados pelo Setor
Competente.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;
16.3- Providenciar a imediata correção das deficiãncias elou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante eiou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados erou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a saiãrios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte B
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo iiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
16.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Temio de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
16.6 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação.
16.16 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas, eiou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - A mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no minimo 61 (um) ano contados a partir da data
da entrega.

19 - cas sanções Aoiiiiivisrnârivns
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração podera
aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 16% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 65 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 6,3% (três décimos por cento) sobre o valor da pamela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 36 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a criterio
da SECRETARIA REOUlSlTANTE, em caso de atraso superior a 36 (trinta) dias na entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas sera descontado “ex-officio" da CONTRATADA, mediante subtração a
ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto ã PREFEITURA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA, independente de notificação ou inteipelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatãrio, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 65 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 16 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de POTIRETAMA.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

26.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 169 da Lei Federal n” 6.666f93 e
suas alterações.
26.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas ã classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido a autoridade superior competente
do órgão de origem desta licitação, que devera ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de
63 (três) dias, contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura
de POTIRETAMA, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número
do dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
26.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrario. So se iniciam
e vencem os prazos referidos em dia de expediente ncmial na Prefeitura de POTIRETAMA.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
21.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Detemiinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a Xll do art. T6 da
Lei Federal n° 6.666ƒ93;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 76 da Lei n° 6.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 66 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratãvel das nomias do Edital e seus anexos, bem
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a Amandado Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos §§ 1° e 2° do Art.
65 da Lei 6666793.
22.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter fimia Reconhecida em cartório do
responsavel que emitiu às mesmas.
22.6. A Contratada ficará responsavel por quaisquer danos que veriha a causar a terceiros ou ao património da
Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.7 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original efou por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela fonria eletronica (AUTENTICAÇAO ELETRÔNICA), em confonnidade com o
provimento n° 66ƒ2614 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceara.
22.6 - O edital completo e seus anexos estará disponivel na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
POTIRETAMA, localizada à Rua Expedito Leite da Siiva, 33, POTIRETAMA, Ceara, ou através do site:
ii'W.tcE¬¢c.9flív.br
23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de POTIRETAMA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde a qualquer
outro, por mais pnvilegiado que seja.

POTIRETAMA - CE, 16 de Abril de 2616.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

'_' _ ._ ')III_ RUI. E w  '_ ill 'JÇÇIIÍ "'J|||fi _|Çq__ O mí píi pi j- ____ -- -- -_ __ --__ Ii 1 ¡--_-_ À-Ú  

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpot¡retama@hotrnail.com- FonerFax:(66) 3435 -1269
CNPJ:12.4ot.653rooo1-5? - lns. Estadual:o6.92o.296-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.996-ooo



_______ _ _ _ L

_ TT1T\õ_¿_P¿ __

Esrâoo no CEARA
Peeeerrunà |v|uNrc|PA|_ DE Porrneràmn L as

jwunicefj¬_"'i"'_"""'_"-I

ll~UNr¿.â o¢§rr«°

ANExo |
TERMO be RE|=ERÊNc|A

OBJETO

AQUiSIÇAO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DIVERSOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE - UBS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de materiais permanentes visa equipar as Unidades Básicas de Saúde do Municipio de Potiretama, que
estejam com deficiê-ncia de equipamentos et ou materiais pennanentes, para dar um suporte melhor ao atendimento a
população em geral nas diversas áreas e setores da Secretaria Requisitante.

O levantamento fora realizado pela secretaria requisitante deste termo, realizado dentro das reais necessidades para
equipar os setores deficitarios ou aqueles que estejam equipamentos ultrapassados eiou sucateados.

OBJETIVO

Em cumprimento a Lei federai n° 8.6S6!93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações posteriores e que
elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a
aquisição do objeto deste termo de referência.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

q z irrigar-marrlàarossr N S T

ARuÁnio r
Í Armário de aço vertical, com vao de 2 portas , provido de prateleiras, Portas bitola com I " "

r 01 l dispositivo para cadeado de chapa ou fechadura opcional. Armário com aproximadamente ?2 Und
Í JI 1,980 de altura x 1.200 de largura e 420 de profundidade. Pintura na cor cinza. com tratamento

T aflfizâørwsivoe 9ir1Ttyra eletfeetätica- T T    TT T
I cnoelm

02 Estrutura de Aço / Ferro Pintado com Encosto e assento em Polipropileno na cor azul. Fixa Í 96 I Und T

L EsrANrr.=   L j
03 ¿ Estante em aço com 06 prateleiras reforçadas, estrutura com reforço em X, chapa 22 ou 30 Í Und

', ameniza w1ufla¿medi X 0.40_¿r§.92 ¢raTTTÇe{¢ifl2a. T _”,r mesa os ascnrróerc
Tampo constituido em madeira aglomerada de alta densidade, com espessura de 25 mm

04 acima, revestida nas duas faces em laminado melaminico na cor creme, com bordas em PVC. 29 U d T
T Altura do tampo de 0,72 a 0,74m. A estrutura poderá ser em aço ou madeira aglomerado com f II r
r 25 mm de espessura, calha horizontal para fiação elétrica ou informatica. Partes metálicas A A
f TTTTLTdfivsfãeirvrfifivifiralamentsaflfieartaslveH anfifsrnrsinTaST°T- CemTë,DiviSõesrTTT  T ,,,,T1 r Pormoun i"

05 A Acionamento Manual, com Capacidade de 120 KG, com Assento / Encosto Estofado Courvin e 03 T Und J
Deâfieflflfl Países Pë$Tlr1!eerfld9Ttfea P°lfr9oad0Tpaeêl-T T T r los LoNeARrNA 65 um

 Assento/Encosto Potro-tileno, de Sjzugeres sacar azuttt _ T
_ - - _,fiÍfT ,MESA,PARA QÕOMPUIÃDQBT QÍTT Q  O T _ T Í93 T Und;
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T Mesas para computador, com lugar para CPU, Monitor e Teclado, na cor azul, medindo 1, 20 m O

de largura. Tampo constituido em madeira aglomerado de alta densidade, revestido nas duas
O faces em laminado melaminico na cor bege, com bordas em PVC. A estrutura devera ser em

ii informatica. Todas as partes metálicas deverão possuir tratamento anticorrosivo e
entiferrveinrne TT T

T aço com tratamento anti-coorrosivo e pintura epóxi pó, calha horizontal para iiação eletrica ou I I

ARQUIVO 'I
os Armário arquivo, com quatro gavetas para pasta suspensa, com puxadores embutidos ou 07 L Und T

salientes, trilhos telescopicos, fechadura com travas simultâneas para todas as gavetas,

¬l l

 emT¢hepTa de fafvfçadeeninfvreeletrastátififlz _ T
_ _... IMESA PARA IMPRESSORA Á ri09 r 03 Und lrr_ Minimo de 50X 40X 7Qcm,_ Madeira MQPI MDF/ Simila_r. _ _ _ _iirêsriosrreurrnoii  T "IT rearrâruorrunrrsrmreraedorrrirsr.2nmr1.2vm- TT 93 “““ I

CÍbs..ÍCs itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levandoem consideroffdo os materiais
requisitados. Cabe ressaltar que o presente separação não afeto o principio da economicidode e não prejudica o ganho
em escola, sempre em respeito a mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 12 e 29 da Lei NE. 3.666/93.

T T 0 0 as -'

01
A T,

'f' Aurocfnvenonrzonñu. os Mesa rnrfrs urnas) P' O Z E *U3
TiíTTTTAr9Tlfl°rldá\etrDieiffiltfi NãoPOSSUÍ-  O Und I

02
ieoureo cnnrooorrrotföorco E ii O C ii

Para Para dia Pefiafltwedeíafl Teuriflflfr Ate 03»
Não Possui Caneta de Rotação, Não Possui Contra Ângulo, Possui Serínga Tríplice, Não Possui r 01 E Und r“_ ' 7.

U3 T corrrenasson ooorrrotóerco ii ' E O ii E
,T Capacidade reservatório rpotëncia /consumo 30 a 39 trt a t,5hp/6 a ipés, inseto de Óleo. _ T01 Und I

04

cnoernn ofiourotdcrcâ couPr.ErAi(L=oüiPok nertefoni ii C if
Comando da Cadeira Pedal, Cabeceira Articulada, Retletor llrlultiiuncional (Mars de intensidade),

f Seringa Triplice, Peça Reta, Contra Ângulo, Micro Motor; Carreta de Rotação, Temrinais No ›
Minimo 3. __ _ _ A _ _

Equipo 'lipo Cart. Ou Acoplado, Unidade Auxiliar 01 Sugador, Cuba P0r¬ceianafCerârnica, 01 A Und

05 OTAPARÉLCHÓTDÉRMÕXÍODÓNTOLÓGICOO
W Çalflne seu Ergo Çonvscvrbnal, lãtailel ,Tensão Minima VMA TT TT T, Und I

i
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06 Iutrnnssoruoborvrotócrco”   E E i “D1 i
,JaraTfilrartwnafo integrado, Cante /T Tradutor doT0vtre - Sem Arrlelavárel. 0ioitef.TTTT “ TT

` `_.|,.

Und ,r
0? }_Aço_/_Ferro Pintado, Encosto, Regulagem a_Gas. “ T Und T
08 ,¿Aço,Tespessur¬ede2mm, T T T_T ,_ OI

erouaoeturueireno O ii if “C ii
Und

09 ,Aré9trmas._  TTT _T___T__T ___ ___ T T_ T_T _
CÃlXA PÀRÃDESÚNFECÇÃO DE Uatlls ENDODÕNTÍCAÉT O O

Und
10 1inrlrntciwnoorãooorrrotõoico E O E O  d L__ J-HI'

S11
Confie Male flegrerrräfl Quer. T Tm T Toesrruroonoe sun iiT

I Caioacidadefité 5 Litros/Hora.__ _ T Jnd r

1-

12 ,T Foroeouuenrznoonfoa Resrrrns E  í
Ã LED, Sem Fio Sem radiómetro. _ _ Jnd .

_-L

13 IIACRTHCULADCOR ODÓNÍOLÕGMD O
ors,râ.-msrnrsrúonarrarnreràrer eae conarrers s Ãryura as senna: Azosràver. 95 i '~'"“

II

_ _ i14
Iggyggfi QE E E O1” O
Tenerife vewTT0.5uP/rõouuae T T T T A Und

15
OCJATODEBICARBONATÓ O Oi O E

Console: Com Entrada De Ar, Agua E Reservatório De Bicarbonato 01 r.
UndÚTTTFPEDBWQTTPEKHTJHÍO D€Bi¢fiffl9flHi9‹T T T

-.Ru1a: É§pedito Íeite da Silua,"Í'› ÍHCeÍrtro"ÍEmaiífpmpotÍretama@hotmail.com- FonetFax:(88) 3435 -1289 T
CNP..I:12.461.653/OOO1-57 - Iris. Estaduë-.'tI2D6.920.29B-2 -› POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-DOO
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16
SELADORA
Maquina seladora de pedal temporizada, programada, sinaleiro, solda lisa niquel cromo 1,5 mm,
bandeja de apoio regulável, largura da solda de aproximadamente 40 cm; Dimensão externa 03 Und
aprorrimadaTde ‹l00x225›tT8Tl0_Trnm Trede_elét[ioTo de 220V. T _

l 1  ~Log.«rrrr«-iflltralifls*gfionstlmcâ    

Dbs.:T Ds Titans doCobjetoTdeste termo dedreƒerêncio foram agrupados em lotes levando em consideração os materiais
requisitados. Cabe ressaltar que o presente separação não oƒeto o principio do economicidade e não prejudica o ganho
em escola, sempre em respeito à mais amplo competição e conforme previsto no art. 23 §§ li' e 29 da ter' NP. 3.666/93.

Ti ----4`1`--`---F" ` .- - "

.1 -

'E ITEM'
-|I---'-'lr-|-|-r_¿;|--

I01

J

terron oe cóõroo oesnnnns
Pistola manual com feixe de luz Brdiracional, fonte de luz laser 650nm; indicador sonoro de
leitura; velocidade de leitura de 100 linhas por Segundo, capacidade de ler etiquetas de códigos
de barras com 16cm ou mais de largura; capacidade de Decodilicaçäo dos códigos: upc/aan,
upclean com complementos, ucc/aan 128, código 39, código 39 full ascii, Código 39 trioptic, “
código 128, codigo 128 full ascii, oodabarz intercalado 2 de 5, discreto 2 de 5 código 93, Msi,

09 Und

.02

sediar11Pvssvirlnfeffovevsãzofirfintinmiflime
COMPUTADOR (DESKTOP SICO)
No minimo intel core i3 ou amd a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rigido de 500 gigabyte;
memória ram de 08
(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo sdram 3
ddr4 2.133 mhz ou Superior; operando em modalidade dual channel; a placa principal deve ter T
arquitetura atx, microatx, btrr ou Microbbr, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio
wvvur.fonnfactors.org, organismo que deñne Os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um)
slot pci-express 2.0 .vid ou superior; possuir sistema de Detecção de intrusão da chassis, com ,
acionadorinstalado no gabinete; o adapatador de video integrado devera Ser no minimo da 01 Í
(um) gigabyte de memoria, possuir suporto ao microsoft directx 10.1 ou superior, suportar Í
Monitor estendido, possuir no minimo 02 (duas) saidas de video, sendo pelo menos 01 (uma)
digital do tipo hdmi Display port ou dvi' unidade combinada de gravação de disco ótico od, dvd r
rom; teclado usb, abnt2, 107 teclas (com tio) e mouse usb, 800 dpi, 2 botoes, scroll (com tio); L
monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/1000000 e lvili padrão
rose 002.11 blg/n; sistema operacional windows 10 pro (64 bits); Fonte compativel e que l
suporte toda a configuraçao exigida no item; gabinete e periféricos deverão funcionar Na I
vertical ou horizontal' todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 1
devem Possuir gradaçóes noutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrao
de cor; todos os Componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou

12 iUI`l

1 T

I03

n.

tirem oe nnoreç o
Deve estar em linha de produção pelo fabricante; Tela projeção com tripé retrátil manual; Área
visual de aproximadamente 1, 80 x1,80 m (+ ou - 10%); Deverá possuir estojo em aluminio com I
pintura eletrostática resistente a riscos e corrosóes; Possuir poste central com resistencia e 2
sustentação suficiente para atender a especificação da tela citada acima; Deverá possuir T
superficie de nmleçãfl do tipo marte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de
brilha- possuir bordas pretas que pemrlla enquadramento da imagem; O equipamento deverá
ser n9ve§efl1vSeTTwfarme av tefiandifileflarrentflz' ,sinfonia minima dr-=~ 12 meses T  T  

reflflndnnnemedflrfemfltiede TT

03 Und

ter ra.
I 04

Controle Remoto, USB, DVDÍCD/CD-WI/'CD/SVCD/D VCD/JPGJMPS. ;
nenneuro os ovo i -.IHI-"__ --

07 Und

,O5

Pnoaeron uutnulornironrnisuovn E DE
Deve estar em linha de produçao pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD com matriz ativa
TFT com 16 milhoes de cores; Resolução minima nativa de 1024 rr 768 e compatibilidade 16.9; 4
Deve possuir interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 01 (uma) HDMl; Deve possuir T
entrada USB; Luminosidade minima de 2500 lumens; Alto-falante integrado no projetor com o I
minimo de 1W de potência; Alimentação automatica 100-120V, 220-240V; Controle remoto lili, Í
cabo de alimentação, cabo VGA; Manual do usut-.'rn'o; Suporta apresentações a partir de um pen- A
ÚÍÍVÚ *ÍÍt`9f9TT0° PVÚÊÍÚV IÊÍ*-iii? 9, 930 TPA”-T' PÉ)-' T0T3lli!¡P3"Ti'?"Í°Jf°ií9'áT.T$9f _09Ir'9›T $Éi"llT~l$'?â 'ÊÍPWB T

_ T_T,]

03 I Und

“RrÍa: Êxpedifo Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotfiretama@ÍotmaiÍcon1-IPConCell5"a$r:('88)T3À3511289
CNPJ:12.46'I.653lOOO1-57 - ins. ESladuaIIOS.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-OOO
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? coneurnoon Ponrii rn. nioreaooio _

_ Computador portatil (notebook) com Processador no minimo intei core 15 ou amd a10 ou similar; I
H 1 (om) disco rigido do soe gigabytes velocidade do noroçâo taco rpm; unidade comoioodo de _;

gravação de disco ótico cd, dvd rom; memória ram de 08 (oito) Gigabytes, em 02 (dois) módulos
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz ou Superior; teia tcd de

_ 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1.600 x 900 pixeis; teciado deverá Conter ,
_ todos ce caracteres da iingua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do _) _ _

06 teciado Padrão abnt2; mouse touchpad com 02 (dois) botões integrados; mouse Óptico com i O3 Und ii
_ conexão usb e botão de Rolagem tscroii); interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 femea
É e witi padrao ieee 802.'l1athig/n; sistema Operacional windows 10 pro (04 bits); bateria

_ lí recarregáirei do tipo ton de iitton com no minimo 06 (seis) í
_ Céiuias; fonte externa automatica compativel com o item; possuir interfaces usb 2.0 e 3.0, 01 _

(uma) hdmi ou Dispiay port e 01 (uma) vga, ieitor de cartão; webcam fuli hd (1080p); deverá vir ii '
1 acompanhado de maieta do tipo Acoichoada para transporte e acondicionamento do ¿ l

equipaniento; o equipamento devera ser novo, sem uso,
_Retflma ¢f¿m‹=flndli5i0flflrceo_t0.' garantia dfi_12_rI1@Ses-_ ___ _ ,_  _ _ _|J_ _ _____ - _ : _. .;z- -

1 1 TELEFONE CELULAR RURAL DE MESA
0? ¡ 02 Chips, Antena extema 12 - 18 DBL Frequencia da Antena externa 800 - 1990 Mh, Sem uso " 03 ' Und V

i de__internet__irtva vez__Registro__de chamada e__Bateria. _ _ __ 1_ |_¡ ___ _ __ __... ____ _ _.

ii NOLBREAKÍPARÀPCOMPUTADGRJP 0 ii 0)
_. No-break com potencia nominai de 1,2 Kva; potência real minima de 600rv,' tensão entrada _

i _ 11511217220 iroits (em corrente altemada) com comutação Automática; tensão de saida 2
08 “ 110/115 ou 220 votts (a ser definida peb soiicitante); alarmes audioinlsuai; batena interna ti 08 Í Und li

z seiada; autonomia a piena carga minimo 15 minutos considerando consumo de 240 wars;
_ 1 possuir no Minimo 06 tomadas de saida padrão brasiteiro; c produto deverá ser novo, sem uso, _ 1

0U,tše¢0fldrÍa_rš>flament0; garantia de-_ _ _
MPRESSORA LASER (COMUM) 1, _ ;

1 Especiticação minima: que esteja em tinha de produção pelo fabricante; impressora laser com _) _
padrão de cor monocromática; resotuçëo minima de 1200 x 1200 DPi; velocidade da 35 páginas “

il 09 por minuto PPM; suportar tamanho de papai a5, ari carta e oficio; 03 Und
É __ capacidade de entrada de 200 paginas; cicio mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir _

1 1 compartiihamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WiFi 802.11 b/grn; suportar tiente e
1 verso automat.ico,' o produto devera ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento garantia _ 1

Tr' . _ .. - '-" _ _ .. ._ .__ _ _ ._ ._ ...__ .___ _ ___ -T_- _-_ _-z- _ _--_-:___

T ._ TELEWSOR _ _
tozr,_orgiro¿,_Honii,,usajoio do 42" _ 06 1 um _.

. _ __ ___ ___ ..-__ __ _ z- _ _ _1z- _ ____z-- _ 1 _ ----111 ___-_-- - 1 -- _--_--____ -z___I5 _z__;_ _-_--__-_ t

Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em totes ieuando em consideração os materiais
requisitados. Cabe ressaitar que o presente separação não afeto o principio da economicidode e não prejudica o ganho
em escuta, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 19 e 29 da Lei NE. 8.666/93.

ea c   |_oT|v_ ie zo R   
0 __ H 1

_ AR CONDICIONADO _ _ _
(_ Condicionador de ar, capacidade 12.000 BTUS, eletrônico, com ciclo trio; compressor rotativo; _

01 2 acionado por controle remoto total sem tio; função sieepltimer, ajuste automático do fluxo do E 28 É Und
1 ar; possuir filtros especiais anti-bactérias, fungos e ácaros e renovação de ar; baixo nivel de 1

Í _ _ __ _ _ _ _
z GELAOEiRAz' REFRtGERADOR ._

Geladeira tipo domestica, externamente em chapa de aço, pintada na cor branca, com
02 conjunto motor compressor, tipo unidade seiada; descongelamento automatico com retirada 03 1 Und 1

2 __ de água por dreno especiai; capacidade: 440 titres aproximados; Alimentafio eletrica: 220 ir. .
1 Apresentar seio Procei de baixo consumo de energia. Garantia minima de 12 meses e 1

flflmpmvade __ _ _ t
_ _ _ ___ __ _ ______ ____ __ _ __-__- __ ___... ___________ __ __ __¡

' í --_¡,.¡__ --_ _ _ -_ _-__ í ,Fi _.. _H__ ."_._  _ _ _ ___” __ _* _ íRoo: Expedito Loiro do sino, ea - centro - Emonzpmpoeroiomo@|¬oimo¡|.oom- Fonen=a×i(ee)i34a5 -12eo
cN|=›_|z12_4e1_eõarocc1-sr - mo. Eotodooizoe_o2o_2oe-2 _ Porinernuin _ ce ceez e2_aoc_ooo

 rfirflreaefiee 0 ____ um Â/
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2 Uoleef

A _ ____ _ _ _ __, _ _
BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO

04 Capacidade de refrigeração aproximada de 4 litros/h; Tensão 220 vç Frequencia 60 Hz, com 06 Und
clirneneees§prer¡nwdee.{_allvre lerowe degtflmm egctfvflçtidede de. 310m1-  _ _  _

Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consiclerofio os materiais
requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o principio da economicidade e não prejudica o ganho
em escala, sempre em respeito ã mais amplo competição e conforme previsto no art. 23 §§ 19 e 29 da Lei N9. 8.666/93.

1 1  2 Ez-1-1.gm,z|e$masmmâumss 1  
--111 -w.:.1_ _ _. .1- r za._ ._ -se ._..._.nI|-1-I 1-r.__.___ _ H _ ...___ . --- '. ---- -" - "_- _ - - ' --------H '-- ---1-__"(' -- --- "|      _  _ _ 1

* 01 _SUPORTE DE SORO 25 um
eeePerteefel_reselerel _ _ _ _._ 02 erotico 24 22 W l

eem_€edi2ie___temeet1e ffl'e!e_ _i escriba corvzcecnnus
03 láçelnexfdável _ _ _ Und .` “_” ' flii Focõ nertaroninuauuronrnt

, _ Foco vertical parabólica com hasta superior tlexivei, cromada, haste em tubo inferior em tubo _ , _
94 ,f pintado e tripé de ferro ñlndido, esmaltado de branco, altura regulável 0,05 a 1,20 cm. 11 _ Und _

1 iluminação, Led, Flexível Apresentar Manual e Catálogo em portugués, bem como, assistencia _ i
, tecnica local, Registro no MS, Certilicado de Boas Praticas de Fabricação emitido pela 11

__iWVl$¿Ê- _ __ __ i cnnnonecunrmvos _ “1 _
05 Cano para curativo todo em aço inoxidável, A181 304, com rodízios de 5 polegadas, contendo _ 03 Und _

duas prateleiras, bacia e balde em aço inoxidável acopladas, tamanho aproximado de 85 cm x 2

MESA os ruivo _ .
08 Mesa mayo, totalmente construida em aço inoxidável AlSl 302, com 03 pás, sendo 02 com 09 1 Und

“ rodizios de 2' (polegadas) e 1 com ponteira de banracha antiderrapante, regulagem de altura . 1
de Bfle 110 emmedideeele befldeie epreriffleees_de 491 33_`_r.1.5efe- _ _

z ABALDEAAPEDALAH A A A A Í A A
A 0? «__Polipro ileno/de 3t_)l_ na_corbe_ge_ __ _ _ __ __ _1_ Und _

A Lf ARMÃlglOVlTRllÍlE A A A É A A A É A 1
“ Caracteristicas mínimas portas em aço com tratamento antilemigem e acabamento em pintura

z 08 eletrostática epóxi, com duas portas e ao menos quatro prateleiras em vidro cnstai de no " U3 _ Und
¿ (1 minimo 4 mm; Laterais e porta de vidro com espessura aproximada de 3mm; Pés com

Í ponteiras de borracha ou plástica; Fundo e teto em chapa de aço esmaltada; Chave tipo vale; :_ 2
2 Difliefleõee ePte×ifeedeefie 0165 10140 Xi, 6512?- Piete=1e_ de eermleee-____ __ _ ¬ _ _ _
@ 09 __ CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA __ 03 Und

1 Pelietieee›_lš§Pfefeeflec l<it_ÇfLiew'ee Pez__Pleee_SiealieaeePi e Seee de Visit.   i_ 10 ilvesn oaexnnss 1 21
Emap; lnogjdâwisopono para lgapol, ¿onc__uóvol. __ __ 17 _  “"_“ _

1 1 1 _) câoelnn PARA cotem os sânsue “T
Em_A_ço 1' l-'erro Pintado comBraçadaira Regulável 2 06 Und

12 ÍMICROSCÕPIOALAABORÃTORIAL BÁSlC0 A d í
_, Bieeevlen vem Oeeler de10X E16>€_ 0b¿`eti've 05. Cenelefleeder Keehlen lluminmão de Led “ Í ,I_, ee¢rflelerrer~rzee    2 2 2,, 22 ,, ,  

Í) Em Alça inoxidável, Apoio de Braço de Aço inoxidável e Pedestal Regulável _ 1 2 "
¬_--= - - -z-- _

2 ¿__Pefe Teeee1_Mlfl_,_04 _Teeeeleoie__Dioitel _ , , Í 2
15 ieselouomuórnerno cesso 22 2 22 2

zrooido em Algodão, eroçodoiro/Forro voto-o 11 U"“_
_ 16 Carro maca totalmente em aço inox, leito removível com cabeceira móvel, grades laterais com A 9 Und
3- _2 eeeee-'eeefe ffefiefl eeeeie-__.Pete12ee9_eesere_Pfete9ä_e_erefielelelerelz _evre_tle_de ,_

CNPJ112.461.653r'0DU1-5? - It'lS. EStadLta|ZU6.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000
Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmaiI-corn- FonelFax:(BB} 3435 4289/11/
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fl' " “sen

inoxidável com diafragma de alta sensibilidade, tamanho adulto, conjunto bi auricular em metal

esreroscõioro rlu=ANnr_ i ,
Estetoscópio bi auricular em aço inoxidável na curvatura do tubo “yí auscultador dupio em aço

cromado resistente e flexivel com olivas de silicone resistente sem rebarbas. Apresentar
Rogioiro_no Mão oooioiogoio t§ooroo__loool,oomarovode-  

10 Und

|i
Ltre Pnanonro rs

L §{fl¡4§ii,,iH015¡äVE›'¡__________ H, E ,__ ,___ _,___ ,_,_ r 06
-n

Und
Jtrail COMADRE

Ca cidade de 2 1 L Até 3 QL em Aço inoxidável IL; 06 Und
20 eAr_oErr.lxErnA

go inoxidável., com too¿po,,ooionodo¿oo(ooool,,_20L cccc _ _ 14 Und
-H

ç21
r oioëoro ,

A _cnosrnn osRocas Aour.ro
Pes Rerrrovivei, Aço r Ferro Pintado, Braços Fixos, Não possui elevação de pemas, Não

08
L

Und

22
para as mãos na traseira (manopla), estrutura em aço tubular redondo, com tratarnento _

CADEIRA PARA OBESO ,
Cadeira de roda em aço, dobravel, com apoio para os pes e panturrilhas com regulagem de
comprimento e altura, apoio de braço escamoteavel, assento e encosto em courvim, apoio V

antiferruginoso por imersão e pintura epóxi, freios bilaterais, rodas traseiras aro 24 em aluminio É
com pneu de bonacha maciço, suporta até 150 kg, com largura do assento em
aproximadamente de 41 cm e largura de roda a roda em aproximadamente 65 cm. Assistência Í
tecnica local comprovada e garantia de no minimo 06 meses contra defeitos de fabricação. "
H133 lí

04 Und

0

|
|

|.
li23 AÕEIRA DECRODASPEDIÀTRIOA CC CC A C

01 Und

24s
para as maos na traseira (manopla), estrutura em aço tubular redondo, com tratamento

com pneu de borracha maciço, suporta ate 150 kg, com largura do assento em

mas _ _ .

C
Broçoo fir5oor*,,Poooomoviroio,;=om olovmão dorofnoo osroorlo coro ooƒo
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO »
Cadeira de roda em aço, dobrável, com apoio para os pes e panturriiiras com regulagem de
comprimento e altura, apoio de braço escamoteável, assento e encosto em courvim, apoio 7

antilerruginoso por imersão e pintura epóxi, freios bilaterais, rodas traseiras aro 24 em aluminio

aproximadamente de 41 cm e largura de roda a roda em aproximadamente 65 cm. Assistencia
tecnica local comprovada e garantia de no minimo 06 meses contra defeitos de fabricação.

02

"T

Und

25
abertura de tixaçäo. Filtro de cobalto e abertura de lenda. Mais tres aberturas com tittros tivre ¡

aberturas, 68 lentes montadas em um único dispositivo. Lentes variando de -25,00 até +40,0D_ o

gpj-Auggggõprgii ii A A
Monocular direto: Com 6 aberturas, micro abertura, pequena abertura e grande abertura,

de vermelho, cruzadas de polarização linear, juntos proporcionam 18 tipos diferentes de

Sistema ótico selado, com cabo para pilha recarregável, lampada do tipo halogenio de Í
aproximadamente 3,5V com pilha recarregável. Apresentar Registro no MS, assistencia técnica Akm _ _

09 Und

_h~2sç
_l_ooforfovodo›t!ooo§l oCofálosoomaof;¿9voozaotooiro__o1iormooo tëonooo- _ .

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDI TRICO (ANBU) 1
iflffiflfifi P9_$$Ui_R@$ÊW@ÍÊfi°›__§fiif'1"_° __ _ _ _ _-. _ 080

` 'Ê

Und
27

LI

| REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (ANBU)
ssui Resenratório, Silicone “ 05 Undil --_ gorar-oessranrmoorraxfsnrioAíírorumcoi”A “

dobro 2,50 Çho=tvoo._Não_Posovi Aorilio_RÇP. t Elotrooo_ _  03 Und
LLÍze, cnnno PARA Taânsaoare oemrenrnrsi (orvisnsos) i ,

C~bflr'Miffl200L;'jE°iiPfoPilofro   , 03 Undr-¡- ---- _

¡ ao
ELETROCARDI GRAFO PORT Tlt.
12 Canais, Bateria interna, Memoria, Tela LCD, Não Possui Suporte com Rodízio, Laudo

02

\-Ê-_

Und
Í

04 I-L Und
31

. ,roacoroffvo.   Aaflreoronëmroc Pass orem  _32 ofoo Proofnnwâ  _ _ 0? Und É
íil Ihfi I`__ _`I__ "_ _. É” _' _ _.. II-Il- `L`_ T U _IIIII| '_ ___ _ _ _ __ pi-|_ pa  *
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BALANÇA ANTROPOM TRICA lNFANTlL
BALANÇA DlGlTAL INFANTIL - Capacidade (divisão): 15 kg/5 g, visor com leds vermelhos de
13 mm de altura, que proporcione excelente visibilidade de leitura, concha anatômica, r
confortável, segura, botao de tara que facilite o calculo do peso; alimentação eletrica 220V; Í
Certificado de atençao pelo lNMETRO._
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BALANÇA Aumoeoivrernicn - aâiançâ eletronica de peso e medida as pessoas (altura) A
com capacidade para 150 kg x 50 g; deve ter display de cristal liquido de fácil leitura,
platafomra de aço carbono 1020, piso de borracha antlderrapante. Garantia de, no minimo, 01 l
ano; Assistência tecnica local; Certificado de atenção pelo lNME`l'R0; Alimentação elétrica de il
220V-60 Hz;
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Lantema para avaliação clinica, com lámpada LED, alimentada por duas pilhas tipo palito ou gi
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Potencia Alá 'l00ir1rÇ Possui Alarme, Possui Função Bipolar 04 Und

ç41
Esreroscióioronoutro ` *C S "
Estetoscópio bi auricular em aço inoxidável na curvatura do tubo “y", auscultador duplo em aço
inoxidável com diafragma de alta sensibilidade, tamanho adulto, conjunto bl auricular em metal
cromado resistente e tlexlvel com olivas de silicone resistente sem rebarbas_ Apresentar =
Registro no MS e assistência tecnica local comprovada. ç
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Sistema de iluminação com capacidade minima de 80.000 LUX, montado em pedestal sobre ;
rodizios, coluna metálica com regulagem de altura, transformador e regulador de intensidade,
capacidade de aumento minimo de 3 a 16 vezes, distância interpupilar regulável, tiitro de luz
verde ramovivel, lâmpada sobressalente, cabo elétrico no minimo de 4 m, alimentação 220V- 4
60Hz. Apresentar Registro no MS, Certilicado de Boas Praticas de Fabricação e assistencia *
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MESA GINECOL lCA
Mesa para exame ginecolcgico com leito inoxidável AlSl 304, dividido em tres seções, sendo
01 lixa e 02 com movimento angular (dorso, assento e perneira). Estrutura tubular em aço
inoxidável com no minimo 01 polegada de diametro, ou seção equivalente. Pes protegidos com í
ponteiras de borracha. Com balde e gaveta em aço inoxidável. Par de estribos de altura
regulável, com estrutura em aço inoxidável e pemeiia revestida em poliuretano injetado. 5
Capacidade minima para suportar peso de 200 kg e com dimensões aproximadas de 1,80 m 4
(comprimento) x 0, 60 (largura) x 0,80 (altura). Acessórios: colchoneta em poliuretano injetado, i
dividido em 03 partes de acordo com as partes da mesa, com sistema de encaixe para fixação ,
ao leito. B231
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I Capacidade Min. 03L Ate 10L, Aluminio, Não possui Suporte com Rodlzio, Válvula, tlilaniimetro
L ÚEIUXÔWÚÍII3 __ __ ___ __ _ I

_ E “MÊSAAÚXIUAR 00 0
49 A Possui Rodizio, 40x40(cm) /Aço inoxidável Mesa auxiliar em tubo de 01 polegada, cromado ou 01 Und

I pintada, rodízios de 02 polegadas, tampo e prateleira em inox, com as seguintes dimensões i I _
ll qq roximadasde:0,40cmx0.60cm_x0,80m. __ __. » ämm êxmcaxszâvxçzo oeinunoaoiõeicóâ i q
z Temperatura Entre 2°C e + 8°C, Possui Circulação de Ar Forçado, Não Possui Sistema de I

50 I Registro de Dados, Possui Contra Porta, Capacidade de Portas de 120 a 560 Vidro Duplo, ( 01 , Und
_ Gabinete lntemo ) Polipropileno I Aço inoxidável, Possui Discador de Emergência, Possui â Í

 ,_$iotolnodo,Eurofoëo§iolB§lofio'l\loBfool9 _ __ _. l Lnniuooscöaio irri=Arrni_ l
I 51 H 3 Lâminas Aço inoxidável Conjunto de laringoscopro para uso infantil, em aço inoxidável, luz 04 V Und

Í convencional de 2,5V, com cinco lâminas retas com tamanhos de 01 a 05, alimentados por Í r
' pilhas médias. _ F __ _ ___ =- _ _ __------____._._ LT já Lnnruooscoaronourro C r _ _

52 5 Lâminas Aço inoxidável Conjunto de laiingoscápio para uso adulto, em aço inoxidável, luz 04 A Und ¿
r convencional de 2,5)/, com cinco láminas curvas com tamanhos de 01 a 05, alimentados por É z

r _______ _ irilhoooiodioo- _ .. Ioxiilierno os (Put.so
I Portátil (de Mão), 01 Sensor de Sp02 Oximetro de pulso portátil. Digital, para monitoração _ '

continua de saturação perilerica de oxigênio e frequência cardiaca em pacientes adultos e If
_ pediátricos, corn faixa de medição de 0 a 100%, pulso de 18 a 300 bpm, com precisão de 2%.

A Display com alta intensidade de luz, com unica tecla para operação. Deverá possuir auto L
I 53 r desligamento apos B segundos sem uso e 30 minutos de uso apos indicação de bateria trace, 04 Und A

A cuja bateria deverá possuir autonomia minima de 16 horas de uso continuo atraves do uso de __ ~ ;
2 pilhas AAA-l_R~03. Peso aproximado de 606. Deverá acompanhar os seguintes acessonos: . I

l 01 cordão preto para transporte, 01 trava de cordão tipo esfera, 02 pilhas AAALR-03. ll
~ Apresentar Registro rio MS, assistencia tecnica local comprovada, Ceititicado de Boas Práticas I,
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Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência ƒorom agrupados em lotes levando em consideroçoo os materiais
requisitados. Cabe ressaltar que o presento separação não oƒeto o principio do economicidode e não prejudica o ganho
em escuto, sempre em respeito of mois amplo competição e conforma previsto no art. 23 §§ 12 e 22 do lei NP. 8.666/93.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste termo;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos
casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas FiscaislFaturas devidamente atestados pelo Setor
Competente.

oanionçoes on conrnrilrnon
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste Termo e' na
proposta vencedora do certame;
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Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiëncias elou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante elou terceiros, provocados por ineficiëncia ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconfonnidades
com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação.

Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas, efou aquele em
que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo,
no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

A mercadoria entregue tera assistência técnica e garantia de no minimo 01 (um) ano contados a partir da data da
entrega.

DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA
REOUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo orgão recebedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de Recebimento,
cujo proposito sera a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, a mercadoria que vier a
ser recusado.

O pagamento sera efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente eiou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.
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DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A rescisão contratual poderá ser:

a) Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da
Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a temo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A) Hnertrrnção .rurtlorca
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) dc(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresàrias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) dc(s) CPF e RG dc(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos tennos dos arts. 15 ao 21 da lei 5164171;
ll) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
4.7 da lei 5.?64ƒ71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento intemo com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B] QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2016 ou 201?), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser
acompanhado dos terrnos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidameme registrados na Junta
Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de três meses
da data de apresentação da proposta, na fonna do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666!93 e alterações posteriores, e, ou, no
caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; __
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b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jomal oficial, em jomal de
grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIIIIIPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.?) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Cerüdão exigida no item “b.?" acima.

cj REGULARIDADE FISCAL
eu CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA » CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto a Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) INSCRIÇÃO da Fazenda Municipal da sede da licitante;
c.4 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial
do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem igualdade de CNPJ.

I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIvA DA
UNIÃO.
II) CERTIDÃO OUANTO A DlvIDA ATIvA DO ESTADO, ou EOUNALENTE, REFERENTE AO ICMS, ExI=-IEDIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIr_os MUNICIPAIS, OU EOUIvALENE, ExFEDIDA PELO SETOR COMPETENTE
DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.
c.5 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EOUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.6) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFBIPOFN n° 1.751 de
02/10!2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.?) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
es) Alvará emitido pelo órgão competente rALvARA DE FUNCIONAMENTO);
c.9) Os documentos referentes a regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele
que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele e válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.10) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português fimiada por tradutorjuramentado.
c.11) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriojes à da_t_a__de a__bgrtu_ra do certame.
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D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado, com timbre,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação
(AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - ver especificidade de cada lote), acompanhado do respectivo contrato com
fomra reconhecida do CONTRATADO e CONTRATANTE.
d.2) Apresentar Certidão de Regularidade de Tributos Municipais, do municipio do emissario (sede) que atestcu o
contrato firmado (pelo item d.1.).

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
e.1) Apresentar memorial fotografico Sede da empresa (fachada e partes Internas] e algum documento de agua, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.l) A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Certidão Negativa atestando que o proprietario erou os sócios das empresas proponentes, possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal.
e.3) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, aflmrando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de infomrar acerca de ocorrências
posteriores.
e.4) Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

Cleivãnia Cary, I I de Oliveira Alcântara
Secre ária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXO Il
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. 2618.,,__.. L .
coNTRATo QUE FAzEM ENTRE si A PREFEITURA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, ATRAVES DA
sEcRETARIA  , E Do
OUTRO LADO A EMPRESA ,,
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, atraves da Secretaria de U , ,_ pessoa juridica de direito
público intemo, com sede a g E  , , inscrita no CNPJIMF sob o n"

, ,, neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de Sr.{a)
j, portador(a)do CPF n°. g . , , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa _ ¬_,, com sede à , I __ ., inscrita no CNPJ sob o n".
_., representada por - ,I - portador(a) CPF n". i I - i i,

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO PRESENCIAL N°.
L L, _, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 6666193, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520i02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas
normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLAUsULA PRIMEIRA - DA FuNDAIIIIENTAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N” ..._ ___ ,__ ,., pelas disposições da Lei Federal
nf* 16.520, de 1710772002 -~ Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n" 3.555, de 06ƒ08i2000, alterados pelos
Decretos ri" 3.693, de 2011253000 e n° 3.784, de 0610102001, Decreto n° 5.450, de 31!05/2005 e tem como subsidiaria a
Lei nf' 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.6?6, de 11l09i1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204i07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n" 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1-AouIsIç:Ão DE .I ,DEsTINADos Ao FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, coNFoRME

ESPECIFICAÇÕES E oUANTIDADEs coNsTANTEs No TERMO DE REFERENCIA (ANE>‹o I), DESTE EDITAL.
cI.¿usuLA TERCEIRA - oo PREço
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do lote ___ de
R$ ___ ___ ___ _ ___ _ (,___________ _ ___ ___ ___ D), sujeito as incidências tributárias
normais, distribuidos conforme discriminado na planilha abaixo: (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

cLAUsuLA QUARTA ‹- DA DURAÇÃO Do coNTRATo
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até , U . . podendo ser aditado nos casos previstos
no art. 57 da Lei Federal no. 8666193 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da Dotação
Orçamentária 11°.: . _, - .. , , elemento de despesas:

R_ua:"_Ex"ped'i`t`o Leite da Silva:33 Á Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.oom- FoneIFaÊ‹:(68) 3336"-11.2-59*
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-. - __, __ com recursos ç, _ _ da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, consignados no Orçamento de 2018.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo oconer revisão dos mesmos na hipotese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
economico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP -
Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO, DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. DO CONTRATO

7.1.1- O Municipio de POTIRETAMA, com a interveniência do ÓRGÃO RECIUISITANTE, assinará contrato com a(s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse
orgão, sob pena de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
7.1.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação
atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro. sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.
7.1.3- O Pregoeiro retomara as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualiflcação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
7.1.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de POTIRETAMA e será descredenciado no
cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.
?.1.5- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
adminisbativas.
1.2. DA FIscALIzAçÃo
?.2.1 -- A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscaiizar a entrega dos bens eiou serviços, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
7.2.2 -- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilídade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 6.666i93 e suas alterações.
7.2.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

7.3 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

?.3.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
oonfomie o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 6.666¡93 e suas alterações posteriores.
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CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

6.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo _ ,,_) dias, nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REOUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo órgão recebedor.
6.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação podera designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitar-á o recebimento do mesmo.
6.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
6.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente eiou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.
cLAusuLA NDNA - DAS oeRIoAçoEs DA CDNTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei n° 0666193 e suas alterações posteriores.
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
9.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
9.4- Providenciar os pagamentos á Contratada a vista das Notas Fiscais! Faturas devidamente atestados pelo Setor
Competente.

cLAusuLA DECIMA - DAs osRIcAçoEs DA coNTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de confonnidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame.
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condiwes de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante.
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados eiou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação oorrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
10.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
10.0 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, elou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 - A mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no minimo 01 (um) ano contados a partir da data
da entrega. z..
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11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a Administração podera
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
bj Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da pamela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto conuatual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério
da Secretaria requisitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio" da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto à PREFElTURA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatãrio, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de POTIRETAMA.

c|.Ausu|.A oÉc|MA seeunoâ - nas Resclsoes conrnàruâls
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unitateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII do art. 78 da
Lei Federal ni' 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a temto no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e Xi/Il do art. T8 da Lei n° 8.6B6l93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

cLÁusuLA oEcm|A TERCEIRA - oo Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de POTIRETAMA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, tinnam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir
os efeitos legais.

POTIRETAMA(CE),_____de- ,_ , de çç

Secretaria", C. C. ,_
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA

CONTRATANTE ,
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Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPFIMF:

Nome:
CPFIMF:

M
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n°

OBJETO:
. _ C, -........ ,C acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

_ ` ' '__ _ M: _ _ “L” " _ “_” _ _ ' _ _ '_ _ _ _ _ '

'D RAzAo socuu. DA L|cnAntE J ;
` ` _ _ _ ` ` "_ ` ` _ ` ` ` _ _ _ _ _ "_ .

A NOME DE FANTASIA: Í .
I

A CNPJ: J ,

Ervnsneço colrPLE¬roz A nt l

BÂÍRRÚI 1 CIDADE! IV LCEPI '
T-'-_ -"---- '- - ----------- ----- . . ---- --- .. _.-_ ....--l=_ . .. .-:_-:R ...;;^ _ _- _ ..-:.: - .r _ - - _ ._ ..-;-_- ---- _

|=oNEr|=A×: [
L ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: }
v-- i -- - ..-_-_: _ A _ _ _ _ _ __fl

oâoos cneoencmooz ¿

RG WI |
r! -:...; _-.::.:.-- _ j- .... _. _ __ _ _

¿ CPF N°:

\<
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DECLARAÇÃO DE HAe|L|rAçÃo

PREGÃO PRESENCIAL N.”

A empresa _ inscrita no CNPJ n.° A , com sede
, ¬____, __, , __, declara, sob as penas da lei, que atenderá às e×igênciasdo_Edital no que se
refere a habilitação juridica, qualiflcação técnica e econômico-finanoeira, e que está regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, _., de de20___

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.”

A empresa ,__ inscrita no CNPJ n°. ,_ ,, _ ,, com sede
___ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

_imped_i_tjijvos para Lsuauhabiflitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

,_ , de ,, de 20___.

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

D E C L A R A Ç A O

A empresa _, ,, CNPJ n°. ,C com sede
_ ,__ __  , declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.°

,, ,, ,, que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ , ,,,,de,-,,, ,,de20___

_ __ _ _ ___. _ ___ -|'_'^ __ ___ ' ___ "' _ _:--" _____' ' _ _ -_ -'

(Assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. \(
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRECAC PRESENCIAL N° , _

A empresa __ CNPJ n.° _ com sede
___, , Declaro (amos) para todos os fins de direito _ especificamente para

participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob C regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 0? de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 2? de
outubro de 2016.

,,,, ,_ ,_ de _ ,_ de20_____

_ (AssiIItatura,_noIrne eINúmeroIda Carteira do Declfarante)
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666r'93 e suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas
neste Pregão Presencial n° _ __

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

(INSERIR PROPOSTA DE PREÇOS)

I=RoPoNENrEz
ENDEREÇO;
CNPJ N°z
vAI.oR uNIr.ICI_oeAL Rs:
vAI_IDADE DA PRoPosTA: eo (sEssENrA) DIAs
DADos BANCÁRIOS:
DATA:

DO (Assinatura do Representante Legal, Canmbo da Empresattcnante)
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ANEXO IX j*)

DECLARACAC DE INExIsTENCIA DE viNCuLo EIIIPRECATICIC com o uuNICiPIo DE
PCTIRETAMA - CE.

Eu, _  , _ _ portador(a) do RG n° _ _ _ e CPF n°
Presidente e domiciliado(a) ã _ ocupante do cargo de

_ da empresa inscrita com o CNPJ n°
E O _ , __ ,Com sedeã, , declaro para os devidos fins que

não_ten_ho _¿_teIrIl_gIm_I_IIvlncu1_‹_› empregatício de _ner_1_l_1u_r_'n_a__na_t_yre_;a, com a Prefeitura Municipal de
POTIRETAMA.

, _ de de 20______

_ .. _. ' ' _ " ` _.--- ` ..-_" ___- _" _ _ . .. I' ._ '_' "L'_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se foro caso.
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